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RESUMO 
 

O presente artigo tem como principal objetivo identificar a importância do Planejamento 

Tributário nas empresas, por meio de uma análise comparativa entre os três regimes de 

tributação, sendo eles Simples Nacional, Lucro Presumido e Lucro Real. A pesquisa, foi feita 

na empresa X, situada em São João del Rei/MG. Foi realizada na forma descritiva por meio 

de análise de documentos e pesquisa bibliográfica. Dando seguimento a pesquisa, foi 

realizado um estudo de caso, em que foi permitido observar por meio das análises feitas dos 

comparativos dos regimes, aquele que possui a menor carga tributária. Com a utilização do 

planejamento tributário, pode-se concluir que o Lucro Real é o regime de tributação mais 

vantajoso, pois apresenta para a empresa uma maior economia de tributos. 
 

Palavras-chave: Planejamento Tributário. Simples Nacional. Lucro Presumido. Lucro Real 

1. INTRODUÇÃO 

 Na busca de menor incidência de tributos, o presente estudo procura uma melhor 

opção para Empresa X, dentro dos regimes adotados no Brasil; Simples Nacional, Lucro Real 

ou Lucro Presumido. 

 Ao detectar a necessidade de mudança no regime a ser adotado pela Empresa X, foi 

realizado um estudo sobre os tributos, seu rendimento e a legislação vigente, para que, o 

cruzamento dessas informações auxiliasse nessa mudança. Um planejamento tributário 
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adequado é essencial para que a carga tributária seja reduzida dentro da legalidade, sem que a 

empresa corra risco de sonegação. 

 Foi feita uma abordagem baseada no Simples Nacional, Luro Presumido e em seguido 

no Lucro Real, com a forma de cálculo de cada um, com seus impostos federais, e também, 

com suas respectivas alíquotas e bases de cálculo. Realizado um embasamento teórico 

buscando analisar o conceito de planejamento tributário e qual a sua relevância no resultado 

econômico dentro da empresa. 

 O presente estudo tem como objetivo geral identificar qual o regime de tributação 

mais indicado para a Empresa X e demonstrar a importância de um planejamento tributário de 

qualidade, visando à economia de tributos. Nesta pesquisa, foram coletados os dados da 

empresa, calculado o valor dos tributos, no Lucro Real e no Lucro Presumido e comparado 

com os pagos no Simples Nacional, regime adotado pela empresa até o ano de 2014. 

 O estudo tem como objetivos específicos analisar os custos com os impostos na área 

estudada; avaliar a importância do planejamento tributário para a continuidade da empresa em 

estudo; E analisar os benefícios que o planejamento tributário pode representar para a gestão 

empresarial da empresa estudada. 

 O presente estudo tem como metodologia pesquisa qualitativa que tem como foco 

análise do sujeito, no caso uma análise sobre a Empresa X.  

  No desenvolvimento inicial desse artigo foram apresentados estudos sobre a 

contabilidade tributária, dando ênfase sobre o Sistema Tributário Nacional, análise das 

espécies de tributos, e a importância de um planejamento tributário de excelência. 

2. REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 Contabilidade tributária 

Para Denari (2008) a contabilidade tributária é um meio utilizado pelos escritórios de 

contabilidade para fazer a apuração dos resultados fiscais no período do exercício social da 

empresa, tendo por objetivo orientar a gestão de tributos nas várias atividades, fazendo assim 

a escrituração fiscal. 

De acordo com Fabretti (2009), essa área da contabilidade tem como desígnio aplicar 

as normas básicas, conceitos e princípios, no que diz respeito a parte prática, de maneira 

simultânea e correta conforme a legislação. 

 Para Oliveira (2005), é um segmento da contabilidade que visa fiscalizar, e coordenar 

a tributação, nas atividades desenvolvidas pela empresa e na empresa, e são ajustadas de 
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acordo com o seu dia-a-dia, fazendo assim com que a empresa não seja autuada por 

ilegalidades fiscais.  

Segundo o que diz Fabretti (2009), a contabilidade tributária apura com precisão o 

resultado econômico do período dentro da empresa, atende de forma fácil o que estabelece as 

legislações do IRPJ e da CSLL, sendo determinado a base de cálculo para pagamento desses 

tributos, os quais serão abatidos do resultado, a fim de que o lucro liquido seja disponível aos 

sócios da empresa. 

 Diante do que foi exposto no parágrafo acima, será dado prosseguimento sobre o 

Sistema Tributário Nacional. 

2.1.1Sistema Tributário Nacional 

De acordo com Cassone (2008), o STN nada é mais que um conjunto de normas 

jurídicas coerentes que coordenam as atividades fiscais da empresa. 

Conforme o art. 96 da Lei nº 5.172/66 do Código Tributário Nacional: 

A expressão legislação tributária compreende as leis, tratados e as 

convenções internacionais, os decretos e normas complementares que 

versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles 

pertinentes. 

 

O STN divide-se em: impostos, taxas e contribuições sociais. 

 

2.1.1.1Tributos 

Para Cassone (2002, p. 06), tributo é a certa quantia em dinheiro que os contribuintes 

(pessoas físicas e jurídicas) são obrigados a pagar ao Estado (União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios) quando praticam certos fatos geradores previstos pelas leis tributárias.  

O Código Tributário Nacional define tributo em seus artigos 3º e 5°: 

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória em moeda ou cujo 

valor nela se possa exprimir; que não constitua sanção por ato ilícito, 

instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 

vinculada. 

 

Pelo artigo 5º. do mesmo CTN lemos que, os Tributos podem ser divididos em 

Impostos, Taxas, Contribuições, Empréstimos Compulsórios, Contribuições de melhoria, e 

Contribuições Parafiscais. Portanto, uma definição de Lei que precisamos distinguir.  
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2.1.1.2 Imposto 

Fabretti (2009, p. 105) define que o imposto é aquele que, uma vez instituído por lei, é 

devido, independentemente de qualquer atividade estatal em relação ao contribuinte. Portanto, 

não esta vinculado a nenhuma prestação especifica do Estado ao sujeito passivo. 

 De acordo com o Código Tributário Nacional ainda define o imposto de acordo com o 

Artigo 16 como: “Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação 

independente de qualquer atividade especifica relativa aos contribuintes. ” 

O imposto é de competência privativa, atribuída pela Constituição Federal, ou seja, é 

exclusivamente da União ou dos Estados ou dos Municípios ou do Distrito Federal (Arts. 152 

a 155 da Constituição Federal). 

Por assim ser, Imposto é o tributo mais importante incidindo de forma independente 

da vontade do contribuinte, ou seja, compulsoriamente, de forma impositiva. 

2.1.1.3 Taxas 

 Segundo o Artigo 77 do CTN, as taxas têm como fato gerador, o exercício do poder de 

policia ou a utilização efetiva ou potencial, de serviço público especifico e divisível, prestado 

ao contribuinte, ou posto à sua disposição. A taxa não pode ter base de calculo ou fato gerador 

idêntico ao imposto, nem ser calculada em função do capital das empresas. 

As Taxas são, comumente no mundo das empresas, um instrumento tributário muito 

usado na esfera estadual e municipal pelos governos, e em contrapartida para as empresas, 

cobranças de taxas de serviços, carteira, administrativas, entre outras, são as mais comuns e 

não se confundem com as estipuladas por este código que visa a instituição tributária regida 

por leis para toda sociedade.  

2.1.1.4 Contribuições Sociais 

As contribuições sociais tem incidência em três hipóteses: 

a) A folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

titulo, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vinculo empregatício (INSS 

– Lei nº 8.212/91); 

b) A receita ou faturamento (Cofins – Lei Complementar nº 70/91 e Lei nº 9.718/98); 

c) O lucro (CSLL – Lei nº 7.689/88). 

 

Segundo Harada (2010) as contribuições sociais começam a vigorar 90 dias após a sua 

publicação, seguindo assim o princípio da noventena (princípio da anterioridade) 
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Segundo Fabretti (2009, p.110), a contribuição social foi instituída em 10%, devida 

pelos empregadores, sobre o montante dos depósitos devidos na conta vinculada do 

trabalhador, nos casos de despedida sem justa causa (art. 1º). Ficam isentos dessa contribuição 

social os empregados domésticos (parágrafo único do art. 1º). 

Foi instituída também, segundo Fabretti (2005), outra contribuição social devida pelos 

empregadores, à alíquota de 0,5%, sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, nos termos da Lei nº 8.036/90 (Lei do FGTS). Essa contribuição foi devida por 

60 (sessenta) meses, a contar de sua exigibilidade. Essas contribuições não são depositadas na 

conta do trabalhador, mas são transferidas para a Caixa Econômica Federal, para pagamento 

de débitos da União, causados pelos gastos de sua responsabilidade. 

2.2 Planejamento Tributário 

 De acordo com Fabretti (2009, p.08), o planejamento tributário é um estudo feito 

preventivamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, pesquisando-se seus 

efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais menos onerosas. 

 Para Martinez (2002, p 01), o planejamento tributário assume um papel importante na 

estratégia e finanças das empresas, pois quando se analisam os balanços das mesmas, percebe-

se que os encargos relativos a impostos, taxas e contribuições são, na maioria dos casos, mais 

representativos do que os custos de produção. 

 O mal planejamento fiscal, segundo a Lei nº 8.137/90, pode gerar a evasão fiscal, 

classificada como crime de sonegação fiscal, e a elisão fiscal que é a redução da carga 

tributária legalizada. 

 O planejamento é basicamente um estudo aprofundado que auxiliará na escolha do 

melhor regime a ser adotado pela empresa, fazendo com que sua carga tributária seja menor, 

levando em consideração a evasão e a elisão fiscal. 

 De acordo com Fabretti (2005), a elisão fiscal é exatamente aproveitar-se das 

oportunidades que a lei possibilita para o contribuinte pagar menos tributos, verdadeiro pelo 

tributo já existente, como o planejamento tributário é um método fundamental para a 

contabilidade da empresa tomar suas decisões com mais segurança.Pode-se dizer que a elisão 

fiscal utiliza de brechas na lei em prol do contribuinte. Já a evasão fiscal é o inverso, 

utilizando maneiras ilegais de pagar menos tributo ou ate não pagar os tributos devidos, 

fraudando ou omitindo o valor devido. 
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2.3 Regimes de Tributação 

 Existem quatro tipos de regimes de tributação atualmente no Brasil. No entanto, os 

mais utilizados são o Simples Nacional, o Lucro Presumido e o Lucro Real. Toda pessoa 

jurídica pode se enquadrar em qualquer uma dessas modalidades, desde que respeite a 

legislação vigente, observando as condições expostas. 

2.3.1 Simples Nacional 

 É um regime que foi instituído pela Lei Complementar nº 123 de 12 de Dezembro de 

2006. Era conhecido como Simples Federal Lei nº 9317/1996 sendo substituído pelo Simples 

Nacional em 01.07.2007. Este regime resume-se no recolhimento único de impostos (DAS) e 

contribuições. A Lei complementar 123/06 define em seu artigo 3º: 

I – Micro empresa é a pessoa jurídica que tenha auferido no ano-calendário, 

receita bruta igual ou  inferior a de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta  

mil reais); 

II – Empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos reais). 

 

Baseando-se na cartilha do Simples Nacional, paga-se oito tributos em um único 

documento de arrecadação. São eles: 

- Imposto Sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ; 

- Contribuição Social sobre o Lucro Liquido – CSLL; 

- Contribuição para Pis/Pasep; 

- Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  -Cofins; 

- Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI; 

- Contribuição Previdenciária Patronal – CPP; 

- Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 

Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

- Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 Para Oliveira (2003) a receita bruta no Simples Nacional é composta por o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, os preços dos serviços prestados e os 

resultados nas operações em conta alheia. Excluindo as devoluções de vendas, as vendas 

canceladas, os descontos incondicionais de IPI e ICMS ST, quando registrados na receita 

bruta. 

 O recolhimento dos tributos nessa modalidade conforme Lei Complementar 123/2006 

e Redação dada pela Lei nº 147, de 7 de Agosto de 2014, para fins de pagamento: 

§4º O Contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de 

pagamento,as receitas decorrentes da: 
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I – revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma de Anexo 

I desta Lei Complementar; 

II – venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que 

serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar; 

III – prestação de serviços de que trata o § 5ºB deste artigo e dos 

serviços vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde 

que observando o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

IV – prestação de serviços de quem tratam os §§ 5ºC a 5º F e 5ºI 

deste artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; 

V – locação de bens móveis, que serão tributadas na forma de Anexo 

III desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; 

VI – atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão 

tributadas na forma do anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela 

correspondente ao ICMS e acrescida à parcela correspondentes ao ISS 

prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

VII – comercialização de medicamentos e produtos magistrais 

produzidos por manipulação de fórmulas; 

a) Sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em 

caráter pessoal, mediante prescrição de profissionais habilitados ou indicação 

pelo farmacêutico, produzidos no próprio estabelecimento após atendimento 

inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

b) Nos demais casos, quando são tributadas na forma do 

Anexo I desta Lei Complementar. 

 

Feitos os levantamentos sobre o Simples Nacional, em seguida será analisado o Lucro 

Presumido, regime tributário vigente no Brasil e no qual se enquadra a Empresa X. 

2.3.2 Lucro Presumido 

 Para Oliveira (2003), lucro presumido é uma forma de tributação simplificada para 

determinação da base de calculo do imposto de renda e da Contribuição Social e não poderão 

fazer a opção pelo Lucro Presumido, as pessoas jurídicas que estiverem obrigadas por lei, no 

ano-calendário, à realizar a apuração do Lucro Real.  

 Rodrigues et al (2007) cita que: 

Lucro Presumido é uma forma de tributação simplificada para determinação 

da base calculo do imposto de renda e da contribuição social das pessoas 

jurídicas que não estiverem obrigadas no ano-calendário, à apuração do 

Lucro Real” (RODDRIGUES et al2007, p. 292). 

 

 Segundo Fabretti (2009), esse regime tem por finalidade simplificar o cálculo do IR e 

da CSLL. Tendo o encerramento em cada trimestre-calendário, o Lucro Presumido pode ser 

pago em  uma quota única ou em três quotas mensais sucessivas.  

 Para COAD (2013), pessoas jurídicas que não estejam sendo apuradas no Lucro Real 

podem optar pelo Lucro Presumido como forma de tributação, que é uma forma mais 

descomplicada de determinar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL que o encerramento ocorre 

a cada trimestre, sendo recolhidas em quota única ou em três quotas mensais. 

Depois de exposto alguns aspectos do lucro presumido, avançaremos e estudaremos 

outra forma de tributação existente e também utilizada, o Lucro Real. 
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2.3.2.1 Base de Cálculo e alíquotas do Lucro Presumido 

A base de cálculo do imposto ou do adicional, é subsequente da receita bruta, é feita a 

cada trimestre e será determinada com a aplicação de 8% sobre a receita bruta do período de 

apuração. As pessoas jurídicas podem optar ao invés de trimestral, por pagar mensalmente 

com o código do lucro presumido no DARF, desde que faça os ajustes do valor realmente 

devido no último mês do trimestre. (COAD, 2013, p. 01) 

 Para Pêgas (2011) contribuinte que optar pela apuração do Imposto de Renda com 

base no Lucro Presumido deverá também apurar trimestralmente a Contribuição Sindical 

sobre o lucro. 

 Classifica – se, de acordo com Pêgas (2011), o percentual para cálculo dos impostos, o 

IR é de 1,20%, para a CSLL é de 1,08%, para o COFINS cumulativa a alíquota é de 3%, PIS 

cumulativo é em 0,65%, todos tendo como base de cálculo faturamento mensal. 

De acordo com Neves e Viceconti (2007), para se achar o lucro presumido deve – se 

somar o valor do resultado da aplicação de percentuais que varia de acordo com o ramo de 

atividade da pessoa jurídica, e com o ganho de capital, rendimentos, ganhos líquidos 

contabilizados em aplicações financeiras que gerem resultado positivos nas receitas de 

atividade. 

A alíquota do IR varia de acordo com o lucro da empresa, entre 15% e 25%, caso 

ultrapasse os R$ 240.000,00 no ano a alíquota base adicional é de 10% a 15%. Com a 

alteração da Lei 11.727/08 a alíquota de CSLL subiu de 9% para 15% para empresas como 

seguradoras, de capitalização e previdência privada. (PÊGAS, 2011). Oliveira (2014) diz que 

no lucro presumido do IRPJ o cálculo incidente a base de cálculo é de 15% com adicional de 

10% sobre a parcela que ultrapasse o valor de R$ 60.000,00 trimestral. 

 Visando a Lei 9430/96, art.4º cita adicionais sobre a base cálculo do lucro presumido: 

Art.4º Serão acrescidos à base de calculo, no mês em que forem auferidos, os 

ganhos de capital, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de 

receitas não compreendidas na atividade, inclusive; 

I – ao rendimentos auferidos nas operações de mútuo realizadas entre pessoas 

jurídicas controladoras, controladas. Coligadas ou interligadas, exceto se a 

mutuaria for instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

II – os ganhos de capital auferidos na alienação de participações societárias 

permanentes em sociedades coligadas e controladas, e de participações 

societárias que permaneceram no ativo da pessoa jurídica até o término do 

ano-calendário seguinte ao de suas aquisições; 

III – os ganhos auferidos em operações de cobertura (“hedge”) realizadas em 

bolsas de valores, de mercadorias e de futuros ou no mercado de balcão; 

IV – a receita de locação de imóvel, quando não for este o objetivo social da 

pessoa jurídica, deduzida dos encargos necessário à sua percepção; 

V – os juros de que trata o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 1995, relativos a 

impostos e contribuições a serem restituídos ou compensados; 

VI – As variações monetárias ativa. 
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Segundo Fabretti (2009), calcula – se a base de cálculo de acordo como resultado da 

receita de venda e serviço, excluídas as deduções, e incidindo percentuais enquadrados na 

atividade da empresa, somando o lucro presumido que formará o valor do IR e seu adicional. 

2.3.2.2 Prazo de Pagamento 

 O IR do trimestre apurado será quitado em um único pagamento, que tem como data 

limite o último dia do mês subseqüente do período de apuração. Caso o pagamento não seja 

efetuado serão acrescidos juros de acordo com a SELIC, ao que consta no artigo 5º da Lei 

nº9.430. 

2.3.2.3 PIS – Programa de Integração Social/ COFINS – Contribuição Social sobre o 

Faturamento 

Segundo Reis et al (2012, p. 74) 

 

O PIS – Programa de Intervenção Social – tem por objetivo assegurar aos 

trabalhadores a integração na vida e no desenvolvimento das empresas, e foi 

instituído pela Lei Complementar nº 7/70. Já a COFINS – Contribuição 

Social Sobre o Faturamento-, criada pela Lei Complementar nº 70/91, 

destina-se às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e 

assistência social. 

 

Toda e qualquer pessoa jurídica de direito privado tem por obrigatoriedade o 

recolhimento do Pis e Cofins, mesmo as que comparadas a legislação do IR, excluindo as 

micro e pequenas empresas que estão enquadradas no Simples Nacional (PORTAL 

TRIBUTÁRIO, 2014). No COFINS, Pêgas (2011) cita que o tributo é aplicado sobre o 

faturamento mensal, levando em consideração que em 2004 entrou em vigor a forma não 

cumulativa, que antes era aplicada sobre todas as fases da produção. 

Para Pohlmann (2010), Existem três modalidades de contribuição que é sobre o 

faturamento, importação ou folha de pagamento, PIS para empresas enquadradas no Lucro 

Real com alíquota de 1,65%, empresas regidas pelo Lucro Presumido alíquota de 0,65% e por 

fim a folha de pagamento com a alíquota de 1%.Já no COFINS em pessoas jurídicas 

abrangidas pelo Lucro Real tem a incidência da alíquota de 7,6%, no Lucro Presumido e 

Arbitrado a alíquota de 3%, e no Simples Nacional pessoa jurídica estão isentas do pagamento 

deste tributo.  

2.3.2.4 Previdência Social 

 A previdência social é um serviço público que garante a fonte de renda do trabalhador 

e de sua família, para que sejam mantidas quando ele sofre algum acidente de trabalho e perde 
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a capacidade de trabalhar temporariamente ou permanente, podendo levar a pessoa até a 

aposentadoria.  

 Os descontos são feitos mediante ao salário recebido pelo trabalhador. Para salário 

inferior a R$ 1.317,07 aplica-se alíquota de desconto de 8%; Entre R$ 1.317,08 e R$ 2.195,12 

incide a alíquota de 9%; Para salário entre R$ 2.195,13 até R$ 4.390,24 aplica-se a alíquota de 

11%. 

 Após ser feita análise sobre o Lucro Presumido, será apresentada o estudo sobre o 

Lucro Real e o possível enquadramento da empresa nesse regime. 

 

2.3.3 Lucro Real 

 O Lucro Real é regido pelo art. 247 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR) de 

1999, e se refere ao lucro a ser tributado distinto do lucro líquido que é apurado 

contabilmente, fazendo a apuração com os devidos créditos da legislação comercial. O lucro 

líquido apurado no período é chamado de lucro contábil, que é ajustado pelas compensações e 

exclusões legalizadas pelo art. 247. 

 Segundo Bernardes (2004) a apuração baseada no Lucro Real, necessita de precauções 

ao que diz respeito a escrituração contábil e fiscal, os documentos devem ser armazenados e 

conservados até que se completem cinco anos respectivos.  

Segundo Pereira (2012), as pessoas jurídicas que optaram pela tributação do Lucro 

Real, o IRPJ e a CSLL serão apuradas trimestralmente ou anualmente, obtendo como base o 

lucro líquido contábil, que ajustados pelas adições, exclusões e contribuições permitidas pelo 

IR.   

 Entretanto entendido o que é um planejamento tributário, bem como os seus regimes 

tributários existentes no Brasil, a seguir será apresentado o estudo de caso da empresa 

pesquisada, para que possamos avaliar e analisar qual o regime tributário a empresa escolherá 

e que proporcionará uma economia tributária. 

 

2.3.3.1 Base de Cálculo do Lucro Real 

 Para Oliveira (2014) a apuração do Lucro Real é baseada na apuração dos resultados 

contábeis do exercício fiscal, sendo Lucro ou Prejuízo. O art. 248 do regulamento do IR, 

caracteriza o Lucro líquido como a soma do lucro operacional, dos resultados não 

operacionais, e das participações, analisadas dentro da Lei Comercial, que devem ser somados 

antes da apuração do IRPJ. 
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 O art. 42 da Lei nº 8.981/95, complementada pelo art. 15 da Lei 9.065/95,delimita no 

Lucro ajustado a compensação de 30% do prejuízo, considerando as exclusões e adições 

expressas em lei.  

 Em decorrência do § 1º do art. 510 do RIR/99, para que as compensações do prejuízo 

sejam feitas, as pessoas jurídicas devem ter os livros e documentos comprobatórios, do total 

do prejuízo fiscal, apurando a base de cálculo, é aplicada a alíquota da CSLL e do IR, tributos 

que podem ser recolhidos anual ou trimestralmente, se a pessoa Jurídica enquadrada no Lucro 

Real. A apuração trimestral é regida pelo art. 220 do RIR/99, que delimita o encerramento do 

trimestre no último dia dos meses de março, junho, setembro e dezembro, que é definida 

como data limite para pagamentos dos tributos.  

 

3. METODOLOGIA 

Essa etapa do estudo demonstra os procedimentos metodológicos que serão utilizados na 

pesquisa, a metodologia a ser usada, são passos descritos com regras que permitem uma 

comprovação sobre a verdade de fatos que sofreram uma investigação, através das quais se 

obtém o conhecimento sobre o objeto de estudo definido. Essas regras abordadas pelo o que é 

considerado Metodologia Cientifica são regras que definem o modo de se obter dados, de 

testa-los e apresenta - los (LAKATOS; MACONI, 2008). 

O conhecimento para ter valor cientifico tem que estar fortemente apoiado por dados 

justificados ou que estejam bem fundamentados.O conhecimento é real porque lida com fatos 

e é sistemático como defende Lakatos e Marconi (1986, p.21):  

Já que se trata de um saber ordenado logicamente, formando um sistema de 

ideias (teorias) e não conhecimentos dispersos e desconexos. Possui a 

característica da verificabilidade, a qual ponto que as afirmações (hipóteses) 

que não podem ser comprovadas não pertencem ao âmbito da ciência [...] 

 

Para a abordagem do tema foi aplicada a pesquisa qualitativa na analise de valores e 

procedimentos tanto na coleta quanto no tratamento dos dados. O estudo foi realizado em uma 

empresa situada na cidade de São João Del Rei, Minas Gerais. A pesquisa teve o intuito de 

analisar qual regime tributário se adequará melhor a empresa e por consequência gerará 

menos custos. 

Os dados foram coletados nos demonstrativos contábeis e financeiros disponíveis na 

empresa do ano de 2014 com o objetivo de verificar se a mudança tributaria adotada foi a 

mais adequada. 

O método de pesquisa utilizado foi o qualitativo levando em conta ser feita analogia a 

realidade da empresa escolhida como objeto de pesquisa. 
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Na pesquisa descritiva realiza-se o estudo, a análise, o registro e a interpretação dos fatos 

do mundo físico sem a interferência do pesquisador. São exemplos de pesquisa descritiva as 

pesquisas mercadológicas e de opinião (Barros e Lehfeld, 2007).O processo descritivo visa à 

identificação, registro e análise das características, fatores ou variáveis que se relacionam com 

o fenômeno ou processo. Esse tipo de pesquisa pode ser entendida como um estudo de caso 

onde, após a coleta de dados, é realizada uma análise das relações entre as variáveis para uma 

posterior determinação dos efeitos resultantes em uma empresa, sistema de produção ou 

produto (Perovano, 2014). 

Existe a necessidade de se averiguar com atenção os fatos tendo em conta que certos 

dados singulares podem gerar ambiguidade de interpretação na sua análise; levando esses 

pontos em consideração, umas pesquisas de ordem qualitativa normalmente são elaboradas no 

local onde é feita a coleta dos dados. (NEVES, 2010) 

Para a coleta de dados foi feita a análise de toda a documentação da empresa utilizada 

para a alteração do regime tributário, no caso em que a empresa deixou de ser optante pelo 

Simples Nacional e tornando-se optante pelo Lucro Real. 

Nesse estudo de caso serão apresentadas as demonstrações contábeis do ano de 2014 de 

um comercio varejista, onde serão realizados os cálculos dos impostos devidos da mesma. Os 

cálculos serão realizados pelos três regimes de tributação em vigor: Simples Nacional regime 

este adotado pela empresa, Lucro Real e Lucro Presumido. Após a análise dos dados, será 

feita uma comparação entre os resultados obtidos. 

 

4. Estudo de caso 

 Este estudo teve como base as demonstrações contábeis do ano de 2014 da Empresa 

X, no qual houve a alteração do Regime tributário adotado pela empresa. Durante o 

desenvolvimento do presente estudo foram analisados os três regimes tributários; Simples 

Nacional, optante no ano de 2014; Lucro Presumido e Lucro Real, qual a Empresa X se 

enquadraria melhor. 

 

 

4.1 Cálculo Simples Nacional 

 De acordo com o Anexo I art. 25 da CGSN 94/11, (Lei que foi revogada, porém 

vigente em 2014), de acordo com a Legislação do ano, é aplicado à base da receita bruta as 

alíquotas de 7,60% e 11,51%, explícitas de acordo com a tributação do Simples Nacional. 

Quadro 1: Análise mensal sobre a tributação do Simples Nacional 

http://oferta.vc/omi3
http://oferta.vc/omib


13 

 

Mês Fat. ST Mensal 
Alíquota 

ST 

Fat. Trib. 

Mensal 

Alíquota 

Tributado 

Tributos a 

Pagar em R$ 

Jan.  R$ 250.016,43  7,60%  R$ 31.993,05  11,51%  R$ 22.683,65  

Fev.  R$ 248.896,23  7,60%  R$ 32.754,32  11,51%  R$ 22.686,13  

Mar.  R$ 255.001,45  7,60%  R$ 31.243,90  11,51%  R$ 22.976,28  

Abr.  R$ 266.324,55  7,60%  R$ 20.085,63  11,51%  R$ 22.552,53  

Mai.  R$ 295.594,18  7,60%  R$ 36.894,81  11,51%  R$ 26.711,75  

Jun.  R$ 259.560,88  7,60%  R$ 25.171,34  11,51%  R$ 22.623,85  

Jul.  R$ 296.574,62  7,60%  R$ 28.799,36  11,51%  R$ 25.854,48  

Ago.  R$ 287.231,41  7,60%  R$ 23.127,32  11,51%  R$ 24.491,54  

Set.  R$ 273.397,88  7,60%  R$ 32.350,99  11,51%  R$ 24.501,84 

Out.  R$ 266.805,08  7,60%  R$ 35.654,90  11,51%  R$ 24.381,07 

Nov.  R$ 294.764,41  7,60%  R$ 32.876,65  11,51%  R$ 26.186,20 

Dez.  R$ 241.174,68  7,60%  R$ 29.803,76  11,51%  R$ 21.759,69 

Total:  R$ 3.235.341,80     R$ 360.756,03     R$ 287.409,01 

Fonte: Dados da pesquisa (2014) 

  

No ano de 2014 a Empresa X pagou R$ 287.409,01 em tributos. 

4.2 Cálculo Lucro Presumido 

 

 No Lucro Presumido, os tributos são pagos separadamente e não como no Simples 

Nacional como imposto único. A base de cálculo para o PIS e COFINS é a receita bruta 

acumulada com as alíquotas respectivas de 0,65% e 3%. Já para IRPJ, por se tratar de 

comércio varejista, aplica-se a alíquota de 15%, antes da apuração do lucro, CSLL a alíquota 

de 9%, INSS 25,8% e ICMS de 17%, caso ultrapasse os R$ 240.000,00 no ano aplica-se a 

alíquota base adicional é de 10% a 15%. 

 

Quadro 2: Análise mensal sobre a tributação do Lucro Presumido 

Mês Receita Bruta PIS COFINS IRPJ CSLL  INSS ICMS 
Tributos a 

Pagar em R$ 

Jan.  R$ 250.016,43  R$1.625,11  R$  7.500,49  R$3.000,20  R$ 2.700,18   R$ 6.278,73   R$ 42.191,54   R$63.296,25  

Fev.  R$ 248.896,23  R$1.617,83  R$  7.466,89  R$2.986,75   R$ 2.688,08   R$ 6.278,73   R$ 42.001,11   R$63.039,39  

Mar.  R$ 255.001,45  R$1.657,51   R$ 7.650,04  R$3.060,02   R$ 2.754,02   R$ 6.278,73   R$ 43.039,00   R$64.439,32  

Abr.  R$ 266.324,55  R$1.731,11   R$ 7.989,74  R$3.195,89   R$ 2.876,31   R$ 6.278,73   R$ 44.963,92   R$67.035,70  

Mai.  R$ 295.594,18  R$1.921,36   R$ 8.867,83  R$3.547,13   R$ 3.192,42   R$ 6.278,73   R$ 49.939,76   R$73.747,23  

Jun.  R$ 259.560,88  R$1.687,15   R$ 7.786,83  R$3.114,73   R$ 2.803,26   R$ 6.278,73   R$ 43.814,10   R$65.484,80  

Jul.  R$ 296.574,62  R$1.927,74   R$ 8.897,24  R$3.558,90   R$ 3.203,01   R$ 6.278,73   R$ 50.106,44   R$73.972,06  

Ago.  R$ 287.231,41  R$1.867,00   R$ 8.616,94  R$3.446,78   R$ 3.102,10   R$ 6.278,73   R$ 48.518,09   R$71.829,64  

Set.  R$ 273.397,88  R$1.777,09   R$ 8.201,94  R$3.280,77   R$ 2.952,70   R$ 6.278,73   R$ 46.166,39   R$68.657,62  
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Out.  R$ 266.805,08  R$1.734,23   R$ 8.004,15  R$3.201,66   R$ 2.881,49   R$ 6.278,73   R$ 45.045,61   R$67.145,87  

Nov.  R$ 294.764,41  R$1.915,97   R$ 8.842,93  R$3.537,17   R$ 3.183,46   R$ 6.278,73   R$ 49.798,70   R$73.556,96  

Dez.  R$ 241.174,68  R$1.567,64   R$ 7.235,24  R$2.894,10   R$2.604,69   R$ 6.278,73   R$ 40.688,45   R$61.268,85  

Fonte: Dados da pesquisa (2014) 

 Conforme cálculo do quadro caso seja optado pelo Lucro Presumido será pago em 

tributos o valor de R$ 813.473,69. 

4.3 Lucro Real 

 Assim como no Lucro Presumido, no Lucro Real também deixa de pagar um imposto 

único para o pagamento de cada tributo específico, porém com diferença nas alíquotas. Sobre 

a Receita Bruta aplica-se o PIS e COFINS com alíquotas respectivas de 1,65% e 7,60%. Ao 

calcular o IRPJ e CSLL leva-se em consideração todas as receitas com exclusão dos custos e 

despesas, com alíquotas de 15% e 9%, respectivamente, não desconsiderando o adicional de 

10% no caso da receita ser superior as R$ 60.000,00 no trimestre apurado. Para o INSS 

permanece a alíquota de 25,80% sobre a folha de pagamento, e ICMS de 17% sobre a Receita 

Bruta acumulado. Assim como no Lucro Presumindo, caso ultrapasse o valor de R$ 

240.000,00, será adicionada a alíquota de 10% de Imposto de Renda. Segue o quadro de 

apuração do lucro e demonstração do resultado (DRE):  

 

Quadro 3: Apuração dos dados sobre a tributação do Lucro Real. 

DRE 2014 

Receita Bruta  R$                                   3.596.097,83  

(-) Deduções da Receita Bruta  R$                                          3.735,05  

Receita Líquida  R$                                   3.592.362,78  

(-) CMV  R$                                   1.427.477,48  

Lucro Bruto  R$                                   2.164.885,30  

(-) Despesas Operacionais  R$                                      460.607,11  

LAIR  R$                                   1.704.278,19  

Adições  R$                                        26.491,87  

Exclusões  R$                                                     -    

Lucro Real  R$                                   1.730.770,06  

                          Fonte: Dados da pesquisa (2014) 

Cálculo do Lucro Real: 

Tributos Base de Cálculo Alíquota 
Tributos a 

Pagar 

PIS  R$           3.596.097,83  1,65%  R$ 59.335,61  

COFINS  R$           3.596.097,83  7,60%  R$ 273.303,44  

IRPJ  R$           1.704.279,19  15,00%  R$ 255.641,73  

CSLL  R$           1.704.279,19  9,00%  R$ 153.385,04  

INSS  R$                46.348,06  25,80%  R$ 11.957,80  

ICMS  R$                31.412,22  17,00%  R$  5.340,08  
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Total  R$ 758.963,70  

  Fonte: Dados da pesquisa (2014) 

  

 Caso a empresa faça a opção pelo Lucro Real, o total pago em tributos seria de 

aproximadamente de R$ 758.963,70. 

 

4.4 Comparação dos Resultados aferidos nos três regimes tributários: 

 Segue quadro com o levantamento dos valores apresentados nos cálculos sobre os 3 

regimes tributários. 

Quadro 4: Comparativo mensal sobre os três regimes tributários. 

Faturamento Bruto Anual 

Mês 
Simples                    

Nacional 

Lucro                    

Presumido 

Lucro                               

Real 

Jan.  R$ 22.683,65  R$ 63.296,25  R$ 63.246,98  

Fev. R$ 22.686,13  R$ 63.039,39  R$ 63.246,98  

Mar. R$ 22.976,28  R$ 64.439,32  R$ 63.246,98  

Abr. R$ 22.552,53  R$ 67.035,70  R$ 63.246,98  

Mai. R$ 26.711,75  R$ 73.747,23  R$ 63.246,98   

Jun.  R$ 22.623,85  R$ 65.484,80  R$ 63.246,98  

Jul. R$ 25.854,48  R$ 73.972,06  R$ 63.246,98  

Ago.  R$ 24.491,54  R$ 71.829,64  R$ 63.246,98  

Set. R$ 24.501,84 R$ 68.657,62  R$ 63.246,98 

Out. R$ 24.381,07 R$ 67.145,87 R$ 63.246,98 

Nov. R$ 26.186,20 R$ 73.556,96 R$ 63.246,98 

Dez. R$ 21.759,69 R$ 61.268,85  R$ 63.246,98 

Total 

Pago em 

Tributos 

R$ 287.409,01  R$ 813.473,69  R$ 758.963,76  

Fonte: Dados da pesquisa (2014) 

 

 No caso se a Empresa optar pelo Lucro Real, seus gastos serão de R$ 758.963,76, 

Lucro Presumido R$ 813.473,69, ficando claro o Lucro Real mais vantajoso para a empresa. 

Fica evidente que o Simples Nacional ainda é um regime com menos encargos tributários, 

porém a Empresa X não enquadra mais em tal regime. 
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5. Considerações finais 

O presente estudo foi baseado no acompanhamento das dificuldades enfrentadas pelo 

escritório de contabilidade e pelos sócios da Empresa X, que no ano de 2014/2015 se viu fora 

do enquadramento do Simples Nacional, por estar com o faturamento aproximado aos 

R$3.600.000,00. 

 Durante a análise dos dados chegou-se à conclusão de que o Simples Nacional seria o 

Regime com menos encargos tributários, uma vez que seus cálculos aproximavam a 

R$300.00,00 anual, porém, levando em consideração o teto máximo, concluiu-se que o Lucro 

Real seria mais vantajoso, pois aplicando os tributos devidos do regime chegaria ao valor 

aproximado de R$750.000,00, comparando com o Lucro presumido que apresentou um valor 

acima de R$800.000,00. 

 Foi apresentado aos responsáveis pela empresa os prós e contras do Regime escolhido, 

Lucro Real. No setor de compras haveria de se fazer um estudo mais aprofundado e com 

maior atenção dos preços uma vez que R$0,01 é contabilizado, a diferença de alíquota 

interestadual, e os créditos são amortizados nos débitos dos impostos devidos. Leva-se 

também em consideração que existe a recuperação dos créditos de ICMS sobre o estoque 

apurado, e a contabilização de todas as despesas comprovadas com documentos fiscais 

autorizados pela legislação em vigor. Em contra partida, um ponto fraco do Lucro Real é a 

questão da incidência de impostos sobre a folha de pagamento, que enquanto no Simples era 

de 4,60%, no Lucro Real chega a 25,80%.  

 Os pontos fortes e fracos do Lucro Real, podem ser também detectados no Lucro 

Presumido, porém com a incidência de impostos menor no Lucro Real, o mesmo foi implanta 

da Empresa X no ano de 2015. No presente trabalho foram levantados dados que mostram o 

quão vasto é o tema abordado, e várias táticas legais podem ser implementadas no auxílio da 

gestão de tributos. 
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